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INDICAÇÃO N° 5036/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, Solicitação de
implementação de placa de trânsito indicando a proibição de conversão para a esquerda,
sentido a Rua Indaial, para quem transita pela Rua Francisco de Paula Seara, Bairro São
Judas.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Essa demanda é solicitação dos moradores e motoristas que por ali transitam, devido ao
congestionamento gigantesco formado pelos veículos que demoram à fazer a conversão,
ocasionando filas quilométricas. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE OUTUBRO DE 2021 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSB




